
o lote 03/04, com as seguintes caracte-
rísticas e confrontações: 

LOTE 03104 	ÁREA 
	

720,86m2  

Frente para a Alameda Di Cavalcanti 
	

18,55m 

Fundo para a Alameda Djanira 
	

18,55m 

Lado direito dividindo com os lotes 02 e 01 38,86m 

Lado esquerdo dividindo com os 

lotes 06 e 05 
	

38,66m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA aos 29 'dias do mês de janeiro de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 797, DE 29 DE JANEIRO 
DE 2001. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no art. 17 da Lei n° 4.526, 
de 31 de dezembro de 1971, Leis Com-
plementares n° 015, de 30 de dezembro 
de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 
1994, bem como considerando o contido 
no Processo n° 1.614.420-7/00, de inte-
resse de ANTÔNIO ALVES FERREIRA, 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o remem-

bramento e a planta dos lotes 15, 16 e 
17,situados na Rua E-1, da Quadra 29, 
Vila Lucy, nesta Capital, passando a cons-
tituir o lote 15/16/17, com as seguintes 
características e confrontações: 

LOTE 15/16/17 	ÁREA 	1.147,20m2  

Frente para a Rua E-1 
	

36,00m 

Fundo dividindo com quem é de direito 
	

36,00m 

Lado direito dividindo com os lotes 18 e 19 31,87m 

Lado esquerdo dividindo com o lote 14 
	

31,87m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 29 dias do mês de janeiro de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 798, DE 29 DE JANEIRO 
DE 2001. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no art. 17 da Lei n° 4.526, de 31 
de dezembro de 1971, Leis Complemen-
tares n° 015, de 30 de dezembro de 1992 
e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem 

como considerando o contido no Proces-
so n° 1.650.296-1/2000, de interesse de 
PAULO AFONSO BORGES PIRETTI, 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o remem-

bramento e a planta dos lotes 11 e 12, da 
quadra 12 situados na Rua GV-05, Resi-
dencial Granville, nesta Capital, passan-
do a constituir o lote 11/12, com as se-
guintes características e confrontações: 

LOTE 11/:12 	 ÁREA 996,34m2  

Frente para a Rua GV-05 37,20m 

Fundo dividindo com os lotes 25 e 26 29,22m 

Lado direito dividindo com o late 13 30,00m 

Lado esquerdo dividindo com o late 10 30,00m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi- 
•gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 29 dias do mês de janeiro de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 831, DE 7 DE 
FEVEREIRO DE 2001. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 6.966, de 12 de 
junho de 1991, 

DECRETA*. 
Art. 1° - O Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente fica 
composto pelos seguintes membros: 

I - ENTIDADES GOVERNAMENTAIS: 
Secretaria Municipal de Educação 
-Titular: Eulâmpia Neves Ferreira 
-Suplente: Carmem Lúcia Alves S. 

Almeida 
Secretaria Municipal dê Saúde: 
-Titular: Otaliba Libânio de Morais 

Neto 
-Suplente: Aldevina Maria dos Santos 
Fundação Municipal de Desenvolvi-

mento Comunitário: 
Geralda Santa Barbara 

-Suplente: Telma Gomes 
Secretaria Municipal de Planejamento: 
-Titular: Carla Cristina de Araújo Go-

mes 
-Suplente: César Augustus Labre 

Lemos de Freitas 
II - ENTIDADES NÃO-GOVERNAMEN- 

TAIS: 
Associação das Creches Filantrópi-

cas do Estado de Goiás: 
-Titular: Maria Isabel Silva Lima 
Centro Promocional Todos os Santos: 
-Suplente: Vânia Meire Ribeiro Bueno 
Educandário Espírita Casa do Ca- 

minho: 
-Titular Joaquim Alves do Prado Filho 
Centro Comunitário Meninas e Me-

ninos - CECOM: 
-Suplente: Pe. Alaor Rodrigues de 

Aguiar 
Projeto Água Branca: 
-Titular: Eliel de Castro 
Lar Arco-íris: 
-Suplente: Umberto Brossoli Auadi 
Arquidiocese de Goiânia: 
-Titular: Cláudia Maria Rabelo 
Creche São Judas Tadeu: 
-Suplente: Geraldo Marcos Laberre 

Nascimento 
Art. 2° - O mandato do referido Con-

selho terá validade durante o período de 
01 de janeiro de 2001 a 31 de dezembro 
de 2002. 

Art. 3° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, ficando 
expressamente revogado o Decreto n° 
1.419, de 14 de agosto de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 7 dias do mês de fevereiro de 2001, 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 832, DE 7 DE 
FEVEREIRO DE 2001. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA,no uso de 
suas atribuições legais, com base no dis-
posto no artigo 229, combinado com o 
artigo 230, inciso I da Lei Complementar 
n° 011/92 - Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Goiânia, 

DECRETA:  
Art. 1° - Fica concedida pensão es-

pecial em favor de SHEYLA DE FREITAS 
AGUIAR RIBEIRO, viúva do ex-servidor 
aposentado Sebastião Pires Ribeiro (ma-
tricula n° 6440). 

Parágrafo Único -A pensão de que se 
trata este artigo, correspondente á remu-
neração percebida pelo ex-servidor à épo-
ca do óbito, será composta das seguintes 
parcelas mensais: Vencimento: R$ 
369,40(trezentos e sessenta e nove reais 
e quarenta centavos), Prêmio Especial por 
Produção Extra: R$ 1.897,00 (hum mil, oi-
tocentos e noventa e sete reais), Adicional 
de Produtividade:R$ 783,80 (setecentos e 
oitenta e três reais e oitenta centavos), Adi-
cional de Atividades Perigosas: R$184,70 
(cento e oitenta e quatro reais e setenta 
centavos), Quinquênios (02): R$ 364,20 (tre-
zentos e sessenta e quatro reais e vinte 
centavos) e Indenização de Transportes: 
R$ 252,28 (duzentos e cincoenta e dois re-
ais e vinte e oito centavos), nos termos do 
Processo n° 1.707.225-1/2000, 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 11 de dezembro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 7 dias do mês de fevereiro de 2001. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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